
CÂMARA MUNICIPAL DE MAUA
S.P.

RESOLUÇÃON° 11. DE 13DE DEZEMBRODE2017

Acrescenta o inciso VIII, ao artigo
4°, do Capitulo I - Das Disposições
Preliminares do Regimento Interno
da Câmara Municipal, e dá outras
providências

Vereador Admir Jacomussi, Presidente da Câmara Municipal de Mauá,
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei:

Faço saber que a Câmara Municipal de Mauá decreta a seguinte
Resolução:

Art.1° Acrescenta o inciso VIII ao art. 4°, do Regimento Interno da
Câmara Municipal:

"Art. 4° ( )

Inciso VIII - não coloque, prenda, fixe ou utilize de outros meios afins, nas
dependências da Câmara Municipal, cartazes, faixas, banner, adesivos ou qualque
material análogo, que represente ato de calunia, difamação e injuria ao Prefeito,
Vereadores elou Servidores Públicos."

Art. 2° As despesas decorrentes da presente Resolução correrão po
conta de dotações próprias do orçamento vigente.

Art. 3° Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

.,,-,Câmara Municipal de Mauá, 13 de dezembro de 2017, 63° da
emancipação político-administrativa do município.

Vereador ADMIRJACOMUSSI
Presidente
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